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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA
COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Brigadeiro Canabarro, 740 – pmllicitacoes@yahoo.com.br



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2938/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2025

REQUISIÇÃO 0037/2024 - SMAIS

	CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS E ACOLHIMENTO INCLUSIVO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL




PREÂMBULO
1º - O Município Sant' Ana do Livramento - RS, Estado do Rio Grande do Sul, torna público por meio do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 0002/2025, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, que a partir do dia 28 de abril de 2025, diariamente, de segunda a sexta-feira, 07:30 às 12:30 horas, no local abaixo indicado, far-se-á o recebimento da documentação relativo a habilitação das pessoas jurídicas candidatas ao CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS E ACOLHIMENTO INCLUSIVO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme termo de referência.

2º - Local de entrega da documentação para o credenciamento: Secretaria Municipal da Fazenda, SETOR DE PROTOCOLO, Rua Brigadeiro Canabarro, nº 740, Centro, Sant’Ana do Livramento, RS.

3º - A abertura e análise da documentação de habilitação serão realizadas em sessão pública, semanalmente, às quartas-feiras, pela Comissão de Licitações designada, no endereço supra mencionado, às 09:00h, quando então, será lavrada a respectiva ata de reunião com a análise dos documentos de habilitação apresentados, restando à Equipe Técnica de Alta Complexidade ou Técnico do SUAS designado pela Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social a análise de documentação técnica de aptidão ao credenciamento. 

4º - Não havendo apresentação de documentação, a comissão fica desobrigada a se reunir.

5º - Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura da análise da documentação de habilitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente na Prefeitura Municipal, salvo disposições em contrário.

6º - Poderão participar do presente CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas, privadas ou públicas, com finas lucrativos ou não, com atividade compatível ao objeto e que atendam a todas as condições deste Edital.

7º - Torna-se implícito que os proponentes que responderem ao CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos do presente edital e seus anexos.
8º - O presente credenciamento permanecerá aberto para novos interessados pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da publicação do mesmo.

1 - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento para contratação de instituições interessadas em disponibilizar vagas para acolhimento institucional de idosos e portadores de deficiência.
1.2 - O Credenciamento objeto busca acolher e garantir proteção integral; prevenir agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos; restabelecer vínculos familiares; possibilitar a convivência comunitária; promover acesso à rede socioassistencial e aos demais órgãos dos Sistema de Garantia de Direitos e às políticas públicas setoriais; fortalecer a autonomia; além de promover o acesso a programações culturais, de lazer esporte ao grupos de pessoas atendidas, conforme termo de referência (Anexo I). 
2 - DOS SERVIÇOS:
2.1 - Serão credenciadas empresas/instituições especializadas no serviço de acolhimento de idosos e acolhimento residência inclusiva no âmbito da assistência social, conforme Termo de Referência - Anexo I.

2.2 - Os serviços deverão ser executados em locais com estrutura física adequada e ter a finalidade de favorecer a construção progressiva da autonomia, a inclusão social e comunitária e o desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária dos grupos atendidos. Promover acesso à rede socioassistencial e aos demais órgão do sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas setoriais.

2.3 - Os serviços deverão ser prestados por profissionais habilitados da CONTRATADA/CREDENCIADA, em dependência própria com capacidade adequada e responsabilidade técnica. 
2.4 - A prestação dos serviços se dará de acordo com a necessidade e solicitação do Município, que convocará a Credenciada a executa-lo mediante encaminhamento da rede socioassistencial do município ou determinação judicial, conforme item 5. do Termo de Referência - Anexo I.

2.4 - A ordem de contratação dos prestadores credenciados será conforme os critérios postulados no item 8. do Termo de Referência - Anexo I.

2.5 - Consta no quadro abaixo, a descrição sintética do objeto da prestação de serviços pretendidos, bem como o valor limite por atendimento realizado:

	Item


	Quant.
	Unidade
	Descrição
	Valor Unitário R$

	01
	02
	Vaga/Mês
	Serviço de Acolhimento Residência Inclusiva
	7.875,00

	02
	02
	Vaga/Mês
	Serviço de Acolhimento de Idosos Grau I
	2.877,50

	03
	02
	Vaga/Mês
	Serviço de Acolhimento de Idosos Grau II
	3.658,75

	04
	02
	Vaga/Mês
	Serviço de Acolhimento de Idosos Grau III
	4.671,00


3 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
3.1 - Para fins de habilitação neste Chamamento Público, o interessado deverá apresentar a documentação dentro de ENVELOPE lacrado, não transparente e identificado, contendo as seguintes indicações no seu anteverso:

	AO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS
ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2025 
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO E CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE




3.1.1 - A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em cópia autenticada, na ordem sequencial prevista no item 3.2, acompanhada do Requerimento para o credenciamento, conforme modelo apresentado no Anexo II, assinado pelo titular da empresa ou seu representante legal.

3.1.2 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por Cartório Notarial ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo original para conferência e autenticação por servidor público do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Sant’Ana do Livramento – RS.
3.1.3 - No caso de documentos encaminhados retirados da internet, os mesmos somente terão validade após consulta realizada pela Comissão.
3.1.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos.
3.2 - Os interessados no credenciamento deverão apresentar, cópia dos seguintes documentos: 
Pessoa Jurídica:

3.2.1.1 - Os interessados no credenciamento deverão apresentar, juntamente com o requerimento de credenciamento ( Anexo II), cópia dos seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; ou

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados;

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
g) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao);

i) Alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento;

j) Alvará sanitário, que constate sua conformidade com requisitos legais e regulamentares;

k) Declaração de que a instituição está de acordo com os critérios definidos pela RDC da ANVISA nº 502 de 27 de maio de 2021.

l) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado por seu representante legal, de que atua no ramo de atividade compatível ao objeto deste credenciamento, afim de comprovar a prestação de serviços por parte da instituição credenciada, informando o teor da contratação e os dados da pessoa jurídica credenciada de forma clara.

m) Declaração detalhada do perfil da instituição, assinada pelo seu representante legal, contendo informações referente as acomodações da instituição, equipe técnica disponível, dias e horários de atendimento e resumo dos procedimentos e serviços prestados (processo de admissão, rotina de acompanhamento de saúde, rotina de funcionamento, atividades exercidas, relação de profissionais que compõem a equipe técnica, entre outros que se julgar necessário).
n) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme sugestão no Anexo III;
o) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação (Anexo IV);
p) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

q) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

r) Declaração de que a licitante assume o compromisso de guardar todos documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10(dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;

s) Declaração de que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme legislação aplicável;

t) As declarações anexadas deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento;
u) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;
v) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
w) Além da Documentação Relativa à Regularidade Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, o credenciado deverá juntar todos os outros documentos solicitados no item 7.3.1 do Termo de Referência. 

3.2.2. A participação de pessoa jurídica em consórcio observará as normas previstas no artigo 15 da Lei 14.133/2021.

3.3 - Não poderão participar as pessoas jurídicas:
3.3.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.3.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;
3.3.3 - Sócio ou acionista da pessoa jurídica que ao mesmo tempo seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
3.4 Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, o profissional que for pertencente ao quadro permanenente do Município ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer cargo público. O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva atividade enquanto perdurar o impedimento, sem prévio aviso.

4 - DO PESSOAL DO CREDENCIADO

4.1 - São de responsabilidade exclusiva e integral dos credenciados, a utilização de pessoal e equipamentos para realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício;
4.2 – Quando ocorrer alteração de seu quadro de profissionais, o credenciado deverá apresentar à Secretária Municipal de Assistência e Inclusão Social a documentação atual com as devidas modificações.
5 - DO PROCESSO DE CHAMAMENTO
5.1 - Após análise de toda a documentação apresentada pelo solicitante do credenciamento, com parecer favorável da Comissão de Licitações e Equipe Técnica da Assistência Social, o processo será encaminhado a Sra. Prefeita Municipal, para homologação e publicação do extrato de credenciamento.

5.2 - O resultado será publicado no Site Oficial do Município em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

5.3 - Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Município.
5.3.1 - Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio da Comissão de Licitações, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
5.3.2 - A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de Licitações, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva divulgação em até 2 (dois) dias úteis.

5.4 - Sendo homologado o pedido de credenciamento, o interessado será julgado credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a formalizar o termo próprio “CONTRATO” contendo as cláusulas e condições previstas na minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 

5.5 - A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante, de acordo com a disponibilidade financeira, e desde que esteja em situação regular perante as exigências habilitatórias para o credenciamento.
5.6 - O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
6 - DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscais relacionadas às condições de credenciamento.
7– DA CONTRATAÇÃO
7.1 - A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133/2021 e os termos da minuta do instrumento contratual/Termo de Referência, anexos ao respectivo Edital.
7.2 - Após a convocação de cada credenciado dar-se-á início ao processo de contratação, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, para dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação.
7.3 - O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a minuta contemplada no Edital de Credenciamento.
7.4 - O extrato do instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado Site Oficial do Município  conforme disciplina a Lei 14.133/2021.

7.5 - O Município/Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão social poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no Instrumento contratual, ampliando ou limitantos os serviços de assistência prestados pelo contratado, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e/ou protocolos de atendimento oficiais.
8 - DA VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:

8.1 - A duração do contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

8.2 - O Objeto poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3 - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de trinta (30) dias.
9 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, após apuração dos resultados das avaliações da execução do objeto, a ser realizada pelo fiscal e contrato.

9.2 Para o pagamento dos serviços a fatura/nota fiscal deverá ser protocolada na secretaria municipal de Assistência e Inclusão Social.

9.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados do recebimento da Nota fiscal/ Fatura.
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo especificada:

	Projeto / Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	120104.122.0012.4022
	1500 - 0000 
	3339039 - Cód. Reduz. 91023-6


11 - DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1 Os serviços, quando do credenciamento, serão acompanhados, fiscalizados, supervisionados e atestados por equipe de fiscalização ou único servidor, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais e legais. 

12 - DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1 O termo de credenciamento ou contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, conforme disposto nos artigos 137 a 139 e 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e, ainda, pelos seguintes motivos: 

a) A CONTRATADA poderá fazer o seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante notificação à Secretaria requerente, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitados os contratos firmados.

b) a reiteração de impugnação dos serviços, evidenciando a incapacidade da credenciada, no cumprimento satisfatório do edital; 

c) recusa injustificada da prestação dos serviços, atraso injustificado na prestação dos serviços, entrega/execução/imperícia em desacordo com o contratado, reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, bem como quaisquer das situações previstas neste edital; 

d) quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 

e) cobrança de taxas indevidas, pela realização dos serviços já contratados.

12.2 - Qualquer usuário é parte legítima para denunciar irregularidade na prestação dos serviços e/ou no faturamento, devendo informar a Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, nos termos da legislação em vigor.

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 - Impugnações ao ato convocatório serão recebidas até 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital de Credenciamento e deverão ser dirigidas ao Departamento de Licitações e Contratos; devendo ser enviadas eletronicamente para o e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br com título que permita a sua identificação ao presente Edital. 
13.2 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designado novo período para a realização do credenciamento. 
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - A critério da autoridade superior o presente chamamento público poderá ser:
a) adiado, por conveniência exclusiva da Administração;
b) revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
c) anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
14.2 - A Comissão que atuará no Credenciamento poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.
14.3 - O CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

14.4 - O procedimento licitatório, do qual faz parte integrante o presente Edital, bem como sua minuta de contrato, foi aprovado pela Procuradoria Geral do Município, nos termos do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021.

14.5 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição, em especial a Minuta de Contrato e o Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social.
14.6 - Os resultados das análises dos documentos de habilitação dos interessados serão publicados no Site Oficial do Município de Sant’Ana do Livramento.

14.7 - É de responsabilidade da interessada a consulta ao endereço eletrônico www.sdolivramento.com.br , no menu “Editais e Licitações”, modalidade “Chamamento Público”, para a verificação da publicação de eventuais alterações feitas no edital até a data do credenciamento. 

14.8 - As solicitações de esclarecimento, dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser encaminhadas por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Canabarro, 740, via Correios ou  pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br em horário de expediente (07h30min às 13h30min).

14.9 - Maiores informações e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Brigadeiro Canabarro, 740 ou pelo telefone: (55) 991781244 ou ainda: site: www.sdolivramento.com.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

14.10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

14.11 São anexos deste Edital:
a) Anexo I -  Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social;

b) Anexo II -  Modelo requerimento de Credenciamento
c) Anexo III - Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII DA CF.
d) Anexo IV - Declaração de idoneidade

e) Anexo V - Minuta do Contrato.

Sant’Ana do Livramento - RS, 04 de abril de 2025.
Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal
ANEXO I [image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Simbolo de Integragéo Brasileira com Paises do Mercosul
Lei Federal n® 12.095 de 19 de novembro de 2009
Secretaria Municipal de Assisténcia e Inclusdo Social

TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO
O presente documento tem por objeto 0 Chamamento Publico para credenciamento de empresas

especializadas visando Servico de Acolhimento de ldosos e Acolhimento Exclusivo com
Deficiéncia no Ambito da Assisténcia Social

1.1. Chamamento PuUblico para cadastramento de Instituigdo de Servico de Acolhimento de
ldosos e Acolhimento Residéncia Inclusiva para atender a necessidade da Secretaria Municipal

de Assisténcia e Inclusdo Social, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste
instrumento.

Quantidade
meses
Item Especificacao Unidade contratados
(acolhidos x 12
meses)
Servigo de Acolhlmento de Quantidade
|desasie Servico da Acolhidos ao Mes 12 meses
Acolhimento Residéncia ano (vagas)
Inclusiva.. 9
Servigo de Acolhimento
ol Residéncia Inclusiva 02 Mes 12
Servigo de Acolhimento de
g2 Idosos grau | 02 Mes 12
03 Servigo de Acolhimento de 02 Mes 12
Idosos grau Il
Servigo de Acolhimento de
o4 Idosos grau lll 02 Mg 12

1.2. Justifica-se objeto do Chamamento Publico para residéncia inclusiva e instituicdo de longa
permanéncia, em regime de acolhimento institucional, visando acolher e garantir a protecéo
integral a idosos e pessoas com deficiéncia em situacéo de vulnerabilidade e/ou com vinculos
familiares fragilizados ou rompidos, que néo dispdem de condicbes de autossustentabilidade, ou
de retaguarda familiar temporaria ou permanente.

1.3. Os referidos servicos devem ser executados em locais com estrutura fisica adequada e ter
a finalidade de favorecer a construgéo progressiva da autonomia, a inclus&o social e comunitaria e
o desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diaria dos grupos atendidos. Promover
acesso a rede socioassistencial e aos demais orgdos do sistema de Garantia de Direitos e as
demais politicas setoriais;

1.4. Neste sentido, observado as situagdes em que se faz necessario a intervengao judicial ou
da rede socioassistencial, a fim de acolher idosos e pessoas com deficiéncia que ndo possuem
condigées de permanecer com a familia, ou que vivenciem agdes de violéncia ou negligéncia, que
vivem em situagdes de rua ou abandono, ou com vinculos familiares fragilizados ou rompidos,
torna-se necessario a intervencdo da rede SUAS, para encaminhamento de acolhida destes
grupos, a fim de Ihes garantir integridade e dignidade.
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1.5. Ter manutengdo de rotinas domiciliares e deve garantir aos acolhidos a autonomia,
condigées para o autocuidado, participagdo nas rotinas da casa, além da insercdo em atividades
socioeducativas, recreativas e atendimentos de salde e educagao.

1.6.Ante o exposto, e levando em consideracdo falta de instituigdo publica municipal
especializada na execugdo dos servigos de residéncia inclusiva para portadores de deficiéncia e
acolhimento institucional para idosos, justifica-se a necessidade de credenciamento para
contracdo de pessoas juridicas aptas a fornecer os servicos do presente objeto de
credenciamento, a fim de proteger o direito legal adquirido por estes grupos de pessoas conforme

dispde a Lei de Protegdo ao Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiéncia e a Tipificagdo Nacional
de Servigos Socioassistenciais.

O quantitativo esta discriminado na tabela acima.

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO

2.1. A necessidade de contratagéo de empresas especializadas na prestagio de servigos na area
da Assisténcia Social e, com foco em prestagdo de servico de Acolhimento em Instituicdo de
Longa Permanéncia e Acolhimento Exclusivo com Deficiéncia no Ambito da Assisténcia Social
conforme consta detalhado no Estudo Técnico Preliminar que embasou o presente Termo de
Referéncia.

2.2, Cumpre salientar os fundamentos de fato e de direito para a contratagdo de empresas
especializadas na prestagcdo de servico de Acolhimento em Instituicdo de Longa Permanéncia,
destinada ao domicilio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de
acordo com o grau de dependéncia,e Acolhimento Exclusivo com Deficiéncia no Ambito da
Assisténcia Social pois estdo embasados em diversos aspectos que visam garantir a qualidade,
eficiéncia e legalidade do processo de contratagao.

Fundamentos de Acolhimento em Instituicdo de Longa Permanéncia Para Idosos:

a) Envelhecimento Populacional: Observa-se um aumento significativo na populagéo idosa,
resultando na necessidade de oferecer opgdes de acolhimento adequadas para esse segmento da
sociedade.

b) Vulnerabilidade e Dependéncia: Muitos idosos apresentam condigbes de vulnerabilidade e
dependéncia, necessitando de cuidados especificos e continuos que nem sempre podem ser
proporcionados no ambito familiar.

c) Complexidade dos Cuidados: A prestagdo de cuidados a idosos em graus variados de
dependéncia (como graus |, Il e Ill) requer profissionais capacitados e estrutura adequada, o que
muitas vezes néo é viavel no contexto domiciliar.

d) Necessidade de Infraestrutura Especializada: Instituicdes de Longa Permanéncia oferecem
infraestrutura especializada, incluindo profissionais de salde, terapeutas, assistentes sociais e
cuidadores, além de ambientes adaptados as necessidades dos idosos, como areas de lazer,
reabilitagdo e cuidados médicos.

2.3. O Servigo de Acolhimento Institucional na modalidade Residéncia Inclusiva € um servigo
de acolhimento para jovens e adultos com deficiéncia, de 18 a 59 anos, cujos vinculos familiares
estejam rompidos ou fragilizados.

Fundamentos de Acolhimento em Instituicdo de modalidade Residéncia Inclusiva para pessoas
com Deficiéncias:

a) A Residéncia Inclusiva deve ofertar Servigo de Acolhimento Institucional, no ambito da Protegéo
Social Especial de Alta Complexidade para jovens e adultos com deficiéncia, em situagéo de





[image: image3.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Simbolo de Integragéo Brasileira com Paises do Mercosul
Lei Federal n° 12.095 de 19 de novembro de 2009
Secretaria Municipal de Assisténcia e Incluséo Social

dependéncia, que n&o disponham de condi¢cdes de autossustentabilidade ou de retaguarda
familiar, em sintonia com a Tipificagdo Nacional dos Servigos Socioassistenciais .

b)A Residéncia Inclusiva tem como proposito romper com a pratica do isolamento, de mudanga do
paradigma de estruturagéo de servigos de acolhimento para pessoas com deficiéncia em areas
afastadas ou que ndo favoregam o convivio comunitario. S&o residéncias adaptadas, com
estrutura fisica adequada, localizadas em areas residenciais na comunidade.

c) Promover a inclus&o de jovens e adultos com deficiéncia, em situagéo de dependéncia, na vida
comunitaria e social.

2.4. Com base nos fundamentos listados, verifica-se que a contratagdo de empresas
especializadas para a prestagéo de servigo de acolhimento em Instituicdo de Longa Permanéncia
para idosos e residéncias inclusivas para pessoas com deficiéncias, se justifica como uma medida
que atende as necessidades sociais e legais, garantindo o direito a dignidade, & satde e ao bem-
estar dessa parcela da populagdo, conforme preconizado pela legislagédo vigente e pelos
principios éticos e humanitarios.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO

3.1. A solugéo proposta é a abertura de credenciamento, a fim de promover a contratagdo de
empresas interessadas em disponibilizar vagas para acolhimento institucional de idosos e
portadores de deficiéncia, solicitadas mediante determinagéo judicial ou encaminhamento da rede
socioassistencial.

3.2.A pretensa contratagdo visa acolher idosos e pessoas portadoras de necessidades
especiais, que tiveram vinculo familiar rompidos ou fragilizados e néo possuem condigdes de
autocuidado. O credenciamento objeto desta contratagdo busca acolher e garantir protecéo
integral; prevenir o agravamento de situagées de negligéncia, violéncia e ruptura de vinculos;
restabelecer vinculos familiares; possibilitar a convivéncia comunitaria; promover acesso a rede
socioassistencial e aos demais 6rgaos do Sistema de Garantia de Direitos e as politicas publicas
setoriais; fortalecer a autonomia; além de promover o acesso a programagcdes culturais, de lazer e
esporte aos grupos de pessoas atendidas.

3.3. Busca ainda, proporcionar aos idosos e portadores de necessidades especiais atendidos,
qualidade de vida digna, em ambiente que seja possivel sua socializagéo, cuidado pessoal,
acesso a alimentagdo regular, e demais atos necessarios para garantia de seus direitos sociais
legalmente adquiridos.

4. REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO

4.1.Poderdo participar do presente Credenciamento pessoas juridicas, legalmente constituidas,
habilitadas, com idoneidade econémico-financeira, regularidade juridico fiscal, que n&o tenham sofrido
penalidade de suspensao ou declaragéo de inidoneidade por parte do Poder Publico e que satisfagam as
condigées fixadas no edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Municipio.

4.1.1. As pessoas juridicas deverao apresentar os seguintes documentos:

4.1.1.1. Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartdrio de Titulos e
Documentos, em que conste, dentre os seus objetos, a prestagéo dos servicos indicados no item 1.;

4.1.1.2. Comprovagao de inscrigéo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica = CNPJ; )

4.1.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do credenqado;

4.1.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do credenciado;
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411.1.5. Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB e quanto & Divida Ativa da Unido administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -
PGFN (Certidéo Conjunta Negativa);

4.1.1.6. Certidao negativa de débito com o INSS;

4.1.1.7. Certiddo negativa de débito com o FGTS;

4.1.1.8. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

4.1.1.9. Alvara de localizag&o fornecido pelo Municipio do estabelecimento;

4.1.1.10. Alvara sanitério, que constate sua conformidade com requisitos legais e regulamentares;

4.1.1.11. Declaragéo de que a instituicdo estd de acordo com os critérios definidos pela RDC da ANVISA
n° 502 de 27 de maio de 2021.

4.1.2. Os documentos poderdo ser apresentados em original, por cépia autenticada por tabelido ou por
servidor do Municipio ou publicagédo em érgéo de imprensa oficial.

4.1.3. Os documentos emitidos em meio eletrdnico, com o uso de certificagdo digital, ser&o tidos como
originais, estando sua validade condicionada a verificagéo de autenticidade pela Administragéo.

4.2, As instituigdes participantes deste processo devem oferecer condigdes fisicas e profissionais
especializados para suprir a necessidade do acolhido.

4.3. Na prestacdo dos servicos deve estar incluido o internamento, e assisténcia médica e demais
servigos necessarios, Acompanhamento com uma equipe multidisciplinar constituida de psiquiatra,
psicologo, enfermeira, terapeuta e toda estrutura fisica (mobiliario) para dar suporte ao acolhido.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

5.1. Poderdo participar do credenciamento, pessoas juridicas, privadas ou publicas, com fins
lucrativos ou ndo, inclusive instituicdes de outras localidades, desde que possuam instalagdes
para acolhimento dentro do estado do Rio Grande do Sul e atendam as disposigdes do edital. Tal
limitagéo de critério de distancia justifica-se, com vistas a possibilitar o melhor acesso da equipe
técnica de avaliagido e acompanhamento para avaliagdo prévia da instituigéo, antes de proceder a
acolhida e manter o acompanhamento periddico dos usudrios, sempre que se julgar necessario,
tal parametro de distancia, justifica-se também, pela necessidade de propiciar a reconstrugéo e
manutencdo de vinculos dos acolhidos com seus familiares, sempre que houver esta
possibilidade.

5.2. A credenciada devera dispor de atendimento de forma integral e ininterrupta, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sabados, domingos, feriados e pontos
facultativos.

5.3.Os servicos serdo executados em sede propria da credenciada, devendo a mesma
proceder o acolhimento institucional imediatamente ou no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
apds solicitagdo da Secretaria de Assisténcia Social do municipio de Santana do Livramento.

5.4. A credenciada devera oferecer estrutura adaptada conforme normas de acessibilidade para
pessoas com deficiéncia e pessoas com mobilidade reduzida, de acordo com a Lei n° 13.146/2015
e demais normas regulamentadoras vigentes, devendo atender as necessidades dos usuarios, no
que se refere a boas condigdes de mobilidade, higiene, salubridade, seguranca, acessibilidade e
privacidade.

5.5. 0 local de execugdo do servico devera ser amplo e arejado suficiente para proporcionar
conforto e comodidade ao acolhido, além de estar localizado em regiéo de facil acesso e oferecer
recursos de infraestrutura e servicos necessarios a boa execuggo do servico. Os espagos devem
ser aconchegantes, com iluminagéo e ventilagédo adequadas e com ambientes agradaveis, este
servigo de acolhimento deve promover:

5.5.1. Contribuir para a interagao e superagéo de barreiras;
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5.5.2. Contribuir para a construgdo progressiva da autonomia, com maior independéncia e
protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida didria;

5.5.3. Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diaria;

5.5.4. Promover a convivéncia mista entre os residentes de diversos graus de dependéncia;

5.5.5. Promover o acesso a rede de qualificagéo e requalificagdo profissional com vistas a
incluséo produtiva;

5.5.6. Plano Individual de Atendimento e Familiar;

5.5.7. Projeto Politico-pedagdgico.

6. MODELO DE GESTAO DE CONTRATO

6.1. A execugao do objeto seguird o seguinte modelo de gestéo do contrato :

6.1.1. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE:

6.1.1.1. Avaliar os encaminhamentos oriundos dos 6rgéos judiciais e pareceres técnicos da
equipe técnica socioassistencial e encaminhar o acolhido a entidade credenciada, quando
necessario.

6.1.1.2. Realizar o transporte do acolhido, tanto para entrega como para sua retirada quando
houver o desacolhimento, na sede da instituigdo credenciada, apdés o encaminhamento da equipe
técnica.

6.1.1.3. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatério, mediante apresentacéo de
nota fiscal eletrénica e relatério de acompanhamento individual, desde que, atendidas as demais
exigéncias estabelecidas no edital.

6.1.1.4. A credenciante devera avaliar as solicitagdes de readequagdo de grau de dependéncia,
emitida pela credenciada, podendo aprovar a progress&o ou redugéo de grau quando verificado a
necessidade.

6.1.1.5. Fiscalizar, como melhor Ihe convier e no seu exclusivo interesse, o fiel cumprimento das
obrigagdes assumidas pelo credenciado, podendo quando necessario, promover vistoria nas
instalagées para verificar se o contratado obedece as condigées técnicas basicas, assumidas no
contrato, devendo considerar a capacidade da pessoa juridica em receber a pessoa acolhida no
que se refere a estrutura fisica, acessibilidade, capacidade de oferta de alimentagao, vestuario,
higiene adequada, espagos de descanso e convivéncia,bem como, equipe técnica qualificada a
atender as necessidades da pessoa acolhida.

6.1.1.6. A equipe técnica de alta complexidade ou técnico do SUAS previamente designado pela
Secretaria de Assisténcia Social realizara avaliagdo visando identificar as instituigdes a serem
credenciadas conforme houver surgimento da necessidade de acolhimento, levando em considerag@o as
vagas declaradas e o servigo pretendido pela credenciada

6.1.2. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

6.1.2.1. Para fornecimento dos servigos pretendidos a empresa interessada devera comprovar
através de atestados técnicos fornecidos por pessoa juridica de direito publico ou privado, que
atua no ramo de atividade compativel com o objeto em tela, bem como apresentar documentos de
habilitacao juridica, fiscal, trabalhista e econémico-financeira nos termos do art. 62, da Lei Federal
14.133/2021.

6.1.2.2. Serdo admitidos a participar deste credenciamento somente pessoas juridicas, que
estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.
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6.1.2.3. 0 credenciado devera preencher o requerimento de credenciamento anexo,
especificando o item referente ao grupo que pretende atender e a quantidade de vagas a serem
ofertadas.

6.1.2.4. Cabera ao credenciado solicitar a readequacéo do grau de dependéncia do acolhido,
quando necessario, mediante apresentagdo de atestado e relatério técnico fundamentado,
expedido por profissional técnico devidamente habilitado, o qual sera avaliado e aprovado ou ndo
pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

6.1.2.5. O credenciado devera prestar diretamente os servigos de forma indiscriminada, vedada
a terceirizago, salvo no caso de exames laboratoriais ou outros procedimentos clinicos que se
tornarem supervenientes. Deverd a credenciada possuir capacidade técnica, profissional e
estrutural para atender pessoas com deficiéncia e idosos com diferentes graus de dependéncia e
de ambos os sexos, conforme a opgéo de grupo de pessoas escolhido no ato de credenciamento.

6.1.2.6. Cabera a credenciada oferecer: alimentagdo (no minimo de 06 (seis) refeicdes
diarias), vestuario, espagos de descanso e convivéncia, higiene adequada, promover atividades
socioeducativas e auxiliar no desenvolvimento das capacidades para a vida didria e convivéncia
entre os residentes enquanto perdurar o acolhimento.

6.1.2.7. Sempre que se verificar necessario deverd a credenciada proporcionar cuidados
médicos ao acolhido, incluido atendimento médico e exames, fornecimento de medicamentos,
mesmo os n&o disponibilizados pela rede SUS, fraldas ou dieta enteral quando este fizer uso, bem
como, disponibilizar acompanhante/cuidador na ocorréncia de necessidade de internagéo
hospitalar.

6.1.2.8. A credenciada fica de imediato, sujeito a fiscalizagdo realizada pela equipe de alta
complexidade designada pela Secretaria de Assisténcia Social de Sant'Ana do Livramento,
sempre que esta julgar necessario.

6.1.2.9. Devera promover, sempre que necessario, a adequada remogéo do residente, quando
da ocorréncia de intercorréncias médicas, exames ou acidentes, encaminhando-o imediatamente
ao servigo de saude de referéncia se este for o caso.

6.1.2.10. Em caso de falecimento do usudrio cabera a credenciada providenciar laudo médico
para emiss8o da certiddo de o6bito, emissé&o de certiddo de obito e demais documentos habeis;
promovendo a articulagio necessaria para a conservagéo do corpo até a efetivagdo do translado,
devendo ainda, informar o fato imediatamente a credenciante e familiares do acolhido, quando
houver.

6.1.2.11. A credenciada fica obrigada a enviar relatério técnico mensalmente, junto com a nota
fiscal eletrénica, o qual deve constar: a qualificagdo do usuario, toda e qualquer intervengao
realizada pela equipe técnica ou demais profissionais em prol dos acolhidos. Cumpre a contratada
fornecer todos os materiais, equipamentos e mdo de obra necessarios ao bom andamento e
execucdo dos servicos previstos e atendimento integral do objeto (material de higiene,
alimentacao, medicamentos, vestuario, dentre outros que se julgar necessario).

6.1.2.12. A credenciada fica responsavel pela seguranca e integridade do residente, assumindo
a responsabilidade por quaisquer danos a salide dos mesmos.

6.1.2.13. Devera manter cadastro atualizado junto ao credenciante e comunicar
antecipadamente em casos de alteragdo de endereco.

6.1.2.14. A contratada obriga-se a executar a todos os servicos em conformidade com as
normas técnicas, regulamentagdes e leis vigentes pertinentes a execugao do servigo.

6.1.2.15. Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, indenizagbes civis, bem como, as despesas de deslocamento, saldrios,
alimentaco, diarias, de profissionais da equipe técnica, ficando a contratante isenta de qualquer
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vinculo empregaticios com seus prepostos. Fica esta responsavel também, por quaisquer
acidentes que venham a ocorrer com seus colaboradores quando em execugéo do servigo.

6.1.2.16. A contratada devera mensalmente fornecer as devidas Notas Fiscais e relatério
informativo dos acolhidos, a nota fiscal eletrénica devera conter o nome ou iniciais dos acolhidos,
o respectivo grau de dependéncia e o periodo relativo a prestagéo de servigo.

6.1.2.17. A contratada devera informar, em tempo habil qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de realizar o servigo conforme o estabelecido.

6.1.2.18. O contratado devera apresentar declaragéo detalhada do perfil da instituig&o, assinada
pelo seu representante legal, contendo informagdes referente as acomodagdes da instituicéo,
equipe técnica disponivel, dias e horarios de atendimento e resumo dos procedimentos e servigos
prestados (processo de admissao, rotina de acompanhamento de satde, rotina de funcionamento,
atividades exercidas, relagéo de profissionais que compdem a equipe técnica, entre outros que se
julgar necessario). Cumpre a contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e méo de obra
necessarios ao bom andamento e execugdo dos servigos previstos e atendimento integral do
objeto (material de higiene, alimentagdo, medicamentos, vestuario, dentre outros que se julgar
necessario).

6.1.2.19. A credenciada fica responsavel pela seguranca e integridade do residente, assumindo
a responsabilidade por quaisquer danos a saude dos mesmos.

6.1.2.20. Devera manter cadastro atualizado junto ao credenciante e comunicar
antecipadamente em casos de alterag&o de enderego.

6.1.2.21. A contratada obriga-se a executar a todos os servigos em conformidade com as
normas técnicas, regulamentagdes e leis vigentes pertinentes a execugéo do servico.

6.1.2.22. Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, indenizagdes civis, bem como, as despesas de deslocamento, salérios,
alimentagao, diarias, de profissionais da equipe técnica, ficando a contratante isenta de qualquer
vinculo empregaticios com seus prepostos. Fica esta responséavel também, por quaisquer
acidentes que venham a ocorrer com seus colaboradores quando em execugéo do servigo.

6.1.2.23. A contratada devera mensalmente fornecer as devidas Notas Fiscais e relatorio
informativo dos acolhidos, a nota fiscal eletrénica devera conter o nome ou iniciais dos acolhidos,
o respectivo grau de dependéncia e o periodo relativo & prestagéo de servico.

6.1.2.24. A contratada devera informar, em tempo habil qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de realizar o servigo conforme o estabelecido.

6.1.2.25. O contratado devera apresentar declaragéo detalhada do perfil da instituicéo, assinada
pelo seu representante legal, contendo informagdes referente as acomodagdes da instituigéo,
equipe técnica disponivel, dias e horarios de atendimento e resumo dos procedimentos e servigos
prestados (processo de admissao, rotina de acompanhamento de saude, rotina de funcionamento,
atividades exercidas, relacdo de profissionais que compdem a equipe técnica, entre outros que se
julgar necessario).

6.1.3. CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO.

6.1.3.1. As atividades de gestdo e fiscalizagdo da execugéo contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalizagdo ou Unico servidor, desde que, no exercicio dessas atribuigdes, fique assegurada a
distingao dessas atividades e, em razéo do volume de trabalho, ndo comprometa o desempenho
de todas as agées relacionadas a Gestéo do Contrato.

6.1.3.2. O fiscal técnico podera realizar avaliagio diaria, semanal ou mensal, desde que o
periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestagao dos servigos.
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6.1.3.3. O servidor que sera responsavel pela fiscalizagédo do contrato sera FABIANA SOUZA
DE MOREIRA, matricula n°224251, Cargo Assistente Social.

6.1.3.4. Durante a execucéo do objeto, o fiscal técnico devera monitorar constantemente o nivel
de qualidade dos servigos para evitar a sua degeneragdo, devendo intervir para requerer a
CONTRATADA a corregéo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.1.3.5. O fiscal técnico devera apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliagdo da
execugéo do objeto ou, se for o caso, a avaliagdo de desempenho e qualidade da prestacéo dos
servigos realizados.

6.1.3.6. A CONTRATADA podera apresentar justificativa para a prestagéo do servico com menor
nivel de conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao
controle do prestador.

6.1.3.7. Na hip6tese de comportamento continuo de desconformidade da prestagéo do servigo
em relagdo a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sangdes a
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatorio.

6.1.3.8. O representante da Contratante devera ter a qualificagdo necessaria para o
acompanhamento e controle da execugéo dos servigos e do contrato.

6.1.3.9. O representante da CONTRATANTE devera promover o registro das ocorréncias
verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. Aemissao da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servigos,

nos seguintes termos:

7.1.1. No prazo de até 10 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA devera
entregar toda a documentagdo comprobatéria do cumprimento da obrigagéo contratual;

7.1.2. A contratante realizara inspegdo dos servigos executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo servico, com a
finalidade de verificar a adequagéo dos servigos que se fizerem necessarios.

7.1.3. O fiscal do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e,
se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos realizados em
consonancia com o objeto do contrato.

7.1.4. Quando a fiscalizagéo for exercida por um Unico servidor, o relatério circunstanciado
devera conter o registro, a analise e a conclus@o acerca das ocorréncias na execugéo do contrato,
em relac&o a fiscalizag&o e demais documentos que julgar necessarios.

7.1.5. Os servigos poder&o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada,
sem prejuizo da aplicagédo de penalidades.

7.2. DO PAGAMENTO

7.21.0 pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. o )
7.2.2. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do servico,

conforme este Termo de Referéncia;
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7.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.2.3.1. O prazo de validade;

7.2.3.2. Data da emissao;

7.2.3.3. Os dados do contrato e do 6rgéao contratante;

7.2.3.4. O periodo de prestagédo dos servigos;

7.2.3.5. O valor a pagar;

7.2.3.6. Eventual destaque do valor de retengées tributarias cabiveis.

7.2.3.7. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a

liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras.

7.2.3.7.1. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apés a comprovagéo da
regularizag&o da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante;

7.2.3.7.2. Sera efetuada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.3.7.2.1. Nao produziu os resultados acordados;

7.2.3.7.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou ndo as executou com a qualidade
minima exigida;

7.2.3.7.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execugio do
servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior &8 demandada.

7.2.4.Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

7.2.5. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize sua situagéo.

7.2.6. Sera rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante.

7.2.7. Os precos sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentagéo das propostas.

8. CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR.

8.1.A forma de escolha do fornecedor serd por meio de procedimento auxiliar de
Credenciamento .

8.2. O edital para credenciamento de instituicées aptas a prover o acolhimento institucional de
idosos e portadores de deficiéncia ficara aberto pelo periodo de 12 (doze) meses.

8.3. Os contratos gerados a partir do credenciamento terdo vigéncia de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da lei,
conforme necessidade da Administragao Publica.

8.4.0 credenciamento ficard permanentemente aberto durante a vigéncia do edital,
possibilitando a inscricdo de quaisquer entidades interessadas a prestar os servicos objeto deste
Termo, procedendo-se a contratagéo conforme a necessidade da Administragéo Publica Municipal.

8.5. Critério para ordem de contratagdo: O critério objetivo para ordem de contratagéo e
convocacao dos credenciados sera realizada por ordem de localidade ou regiéo mais préxima do
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municipio de Sant’Ana do Livramento, visto que esta forma de selegéo propicia a reconstrugéo e
manutengéo de vinculos dos acolhidos com seus familiares, quando houver esta possibilidade.
8.6. Sera considerado para contratagdo a informagéo disponibilizada pela credenciada, quanto
ao grau de dependéncia que possui capacidade para atender, assim, levando em consideragéo o
perfil avaliativo de dependéncia do usuario realizado pela equipe técnica, sera encaminhado o
acolhido a instituicdo credenciada, que informou estar apta a atender o referido grau de
dependéncia e que esteja localizada mais préxima ao municipio de Sant'/Ana do Livramento , de

forma rotativa, afim de propiciar a participagéo de todas as instituicdes habilitadas que se fizerem
interessadas.

9. ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAGAO.

9.1. preco estimado para a contratagéo é de R$ 457.974,00 (quatrocentos e cinquenta e
sete mil, novecentos e setenta e quatro reais
9.2. Abaixo segue tabela com meméria de calculo.

e Quantidade . Valor por Valor Total
fem Especificacdo acolhido Unidade Acolhido (12 meses)
Quant. Unidad Valor por Valor Total do
Item Especificagdo acolhidos e Acolhido item
ano mensal (12 meses)
Servigo de Instituicdo de
01 Acolhimento Residéncia 02 més |R$ 7.875,00 R$ 189,000,00
Inclusiva, .
o2, | Sevigade Acg:‘;umf”“’ doldosos| g5 més |R$2.877,50 | R$69.060,00
gg | Benisads A°S'r';i:“ﬁ"‘° deldosos| g5 més |R$3.65875 | R$87.810,00
gy | Senvisede Acgr";mﬁ"m deddoses| o més |R$4.671,00 | R$ 112.104,00
10. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS
10.1. Os recursos orgamentarios sera o seguinte:
Projeto / Atividade Recurso orgamentario Natureza da despesa Saldo
R$ 53.960,31
120104.122.0012.4022 1501-0000 3339039 (Cédigo Reduzido 84151-0) ate o final do
/”l exercicio

CL / yalmir R. da Silva
/

Matricula - 21390

cotor.de Campras - SMAIS
Secretaria de Assisténcia e Inclusdo Social





 (em papel timbrado/personalizado da empresa)

ANEXO II
MODELO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
À Prefeitura Municipal de SANTANA DO LIVRAMENTO – RS
Ref: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ______/2025
Através do presente, (nome do profissional ou da empresa) ............................................................., CPF/CNPJ ......................................... ,residente/sediado na Rua ............................................... N°. ................. Bairro ................, Município de .........................................., vem solicitar o seu CREDENCIAMENTO na função de .......................              (especificar qual), conforme constante no Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Credenciamento 0002/2025, comprometendo-se a prestar os serviços conforme dispõe a Lei de Proteção ao Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência e a tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, promovendo acesso à rede socioassistencial e aos demais órgãos do sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas setoriais, com disponibilidade de carga horária compatível para o cumprimento dos objetivos propostos no Termo de Referência - Anexo I elaborados pela Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social. 

Especificar item pretendido e quantidade de vagas que serão ofertadas:

	Item


	Quant.
	Unidade
	Descrição
	Valor Unitário R$

	
	
	
	
	


Sant’Ana do Livramento, ______de___________________ de 2025.

____________________________________

Nome e assinatura do representante

RG n°........................................

(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII DA CF.

Declaro, para os fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a empresa ____________ (qualificação completa), não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (se este for o caso).
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Data: __________/__________/___________.
____________________________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa/declarante solicitante)
(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
À Prefeitura Municipal de Santana do Livramento
DECLARO, para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS E ACOLHIMENTO INCLUSIVO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, que ____________ (identificação da requerente), não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nem sofreu sanções administrativas prevista na Lei 14.133/2021.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santana do Livramento, em ____ de ________ de  ______.

____________________________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa/declarante solicitante)
(em papel timbrado/personalizado da empresa)
ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO
	CONTRATO Nº  /2025


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2938/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS E ACOLHIMENTO INCLUSIVO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contrato celebrado entre o Município de Sant’Ana do Livramento, RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 88.124.961/0001- 59, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Ana Luiza Moura Tarouco, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa .........................................sito na Rua................................................, Nº.......,  na cidade de ............................, Bairro............, CEP ................................., E-mail:.................., Telefone:......................, inscrita no CNPJ n.º ......................representada neste ato por seu............., ....................................., CPF nº ........ doravante denominado CONTRATADO, para fornecimento dos serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto. Considerando as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais; e, em especial, as regras estabelecidas no Edital - Chamamento Público 0002/2025. As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS SERVIÇOS
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de acolhimento em Instituições destinadas ao domicílio coletivo de pessoas, conforme Anexo I - Termo de Referência, a serem prestados pelo CONTRATADO, nas quantidades, qualidades e condições descritas e especificadas no presente instrumento e termo de referência.
	Item


	Quant.
	Unidade
	Descrição
	Valor Unitário R$

	
	
	
	
	


1.2. Os contratos oriundos deste credenciamento poderão ser prorrogados para os exercícios seguintes, por acordo entre as partes e no interesse da Administração, na forma prevista na Lei 14.133/2021, arts. 105 ao 107.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por............................................., situada na Rua ............................, nº ........, Bairro ........................ –............................, com Alvará de Licença, expedido pela ......................................................., sob o nº .............................., sob a Responsabilidade Técnica do(a) Sr(a). ...........................,registrado no Conselho Regional de ..................., sob o nº .........................,  conforme item 5. do Termo de Referência - Anexo I.
2.2. Os serviços serão realizados por profissionais habilitados da CONTRATADA/CREDENCIADA, em dependência própria com capacidade adequada e responsabilidade técnica, devidamente estabelecidos, com utilização de seus equipamentos, mediante encaminhamento da rede socioassistencial do município ou determinação judicial, conforme item 5. do Termo de Referência - Anexo I.

2.3. A utilização dos serviços credenciados será de acordo com a necessidade/demanda indicada pela SMAIS, conforme a previsão e os limites orçamentários definidos para o presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Todos os serviços, efetivamente prestados, serão pagos de acordo com os valores unitários da tabela constante na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2. Deverão estar incluídos no preço,todas as despesas ordinárias diretas e indiretas  decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, sem quaisquer ônus para a Administração.

CLÁUSULA QUARTA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4. A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais, bem como realizar os serviços previstos no Anexo I deste edital, somente mediante a emissão da “ordem de fornecimento” e/ou Empenho, emitidos pela Secretaria Municipal requerente.

4.1. O pagamento estará condicionado até o 5º (quinto) dia útil após a empresa prestadora de serviços encaminhar a nota fiscal e as certidões negativas, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço;
4.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
4.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

4.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

4.5. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do serviço contratado.

4.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor do CONTRATADO, quando couber, estarão sujeitos às retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, nos termos da legislação vigente.
4.7. As instituições dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao documento de cobrança, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal.
4.8. O CONTRATANTE poderá reter, do valor da fatura do CONTRATADO, a importância correspondente ao inadimplemento contratual, até a regularização das obrigações assumidas pelo CONTRATADO.
4.9. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
5.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços feitos pelos Credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

5.3.  O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.
5.4. Para fins de cumprimento do art. 117, e §§ da Lei 14.133/2021, a CONTRATANTE designa a Sra. Fabiana Souza de Moreira - Assistente Social - Matrícula nº 224251  para acompanhamento e fiscalização do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no instrumento contratual ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
6.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo órgão ou entidade contratante, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do serviço;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos e entes, pelo prazo de até dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado do pagamento eventualmente devido pelo órgão quantidade contratante ao credenciado/prestador do serviço ou, ainda, cobrado judicialmente através de executivo fiscal.
6.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula podem ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
6.5. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" desta cláusulas também poderão ser aplicadas ao credenciado/prestador do serviço, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Município de Sant’Ana do Livramento/RS, através de seus órgãos ou entes.
6.6. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.
6.7. Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de prestação de serviço:
I. Alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo da contratante, prejudique o cumprimento do contrato;
II. Envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução fiscal e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro fato que desabonem ou comprometam a sua capacidade econômico-financeira ou caracterize a sua insolvência.
III. Violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
IV. Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras que contrariarem as condições estabelecidas pelo órgão ou entidade contratante;
V. Na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, em virtude de ferimento a qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força de decisão judicial.
VI. O desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado.
6.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação do ato de rescisão do contrato, à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante, salvo quando for decorrente de cumprimento de ordem judicial.
6.9. A multa prevista na letra b, desta cláusula, corresponde a 10% (dez por cento) do valor MÉDIO pago pelo contratante ao contrato nos últimos 06 meses, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
6.10. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1. Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Sexta.
7.2. O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

8.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.
8.2. Da decisão do CONTRATANTE em rescindir o presente contrato, cabe ao CONTRATADO o direito de pedir reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.
8.3. Sobre o pedido de reconsideração, o CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo especificada:

	Projeto / Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	120104.122.0012.4022
	1500 - 0000 
	3339039 - Cód. Reduz. 91023-6


CLÁUSULA DÉCIMA  – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

10.1. A duração do presente contrato será pelo período de 12 (dozes) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo106, da Lei nº 14.133/2021.
10.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

11.2. O Objeto poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no arts. 124 ao 127 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO

12. A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO.
12.1.  É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

13.1. O CONTRATANTE se obriga a:
I. Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, servidores especialmente designados, conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021;
II. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;
III. Avaliar os encaminhamentos oriundos dos órgãos judiciais e pareceres técnicos da equipe técnica socioassistencial e encaminhar o acolhido a entidade credenciada, quando necessário.
IV. Realizar o transporte do acolhido, tanto para entrega como para sua retirada quando houver o desacolhimento, na sede da instituição credenciada, após o encaminhamento da equipe técnica.
V. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica e relatório de acompanhamento individual, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas no edital.
VI. A credenciante deverá avaliar as solicitações de readequação de grau de dependência, emitida pela credenciada, podendo aprovar a progressão ou redução de grau quando verificado a necessidade.
VII.  Fiscalizar, como melhor lhe convier e no seu exclusivo interesse, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado, podendo quando necessário, promover vistoria nas instalações para verificar se o contratado obedece às condições técnicas básicas, assumidas no contrato, devendo considerar a capacidade da pessoa jurídica em receber a pessoa acolhida no que se refere a estrutura física, acessibilidade, capacidade de oferta de alimentação, vestuário, higiene adequada, espaços de descanso e convivência,bem como, equipe técnica qualificada a atender as necessidades da pessoa acolhida.
VIII.  A equipe técnica de alta complexidade ou técnico do SUAS previamente designado pela Secretaria de Assistência Social realizará avaliação visando identificar as instituições a serem credenciadas conforme houver surgimento da necessidade de acolhimento, levando em consideração as vagas declaradas e o serviço pretendido pela credenciada .
13.2. O CONTRATADO se obriga a:

I. Para fornecimento dos serviços pretendidos a empresa interessada deverá comprovar através de atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que atua no ramo de atividade compatível com o objeto em tela, bem como apresentar documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira nos termos do art. 62, da Lei Federal 14.133/2021.
II. Serão admitidos a participar deste credenciamento somente pessoas jurídicas, que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.
III.  O credenciado deverá preencher o requerimento de credenciamento anexo, especificando o item referente ao grupo que pretende atender e a quantidade de vagas a serem ofertadas.
IV.  Caberá ao credenciado solicitar a readequação do grau de dependência do acolhido, quando necessário, mediante apresentação de atestado e relatório técnico fundamentado, expedido por profissional técnico devidamente habilitado, o qual será avaliado e aprovado ou não pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social.
V.  O credenciado deverá prestar diretamente os serviços de forma indiscriminada, vedada a terceirização, salvo no caso de exames laboratoriais ou outros procedimentos clínicos que se tornarem supervenientes. Deverá a credenciada possuir capacidade técnica, profissional e estrutural para atender pessoas com deficiência e idosos com diferentes graus de dependência e de ambos os sexos, conforme a opção de grupo de pessoas escolhido no ato de credenciamento.
VI.  Caberá a credenciada oferecer: alimentação (no mínimo de 06 (seis) refeições diárias), vestuário, espaços de descanso e convivência, higiene adequada, promover atividades socioeducativas e auxiliar no desenvolvimento das capacidades para a vida diária e convivência entre os residentes enquanto perdurar o acolhimento.
VII.  Sempre que se verificar necessário deverá a credenciada proporcionar cuidados médicos ao acolhido, incluído atendimento médico e exames, fornecimento de medicamentos, mesmo os não disponibilizados pela rede SUS, fraldas ou dieta enteral quando este fizer uso, bem como, disponibilizar acompanhante/cuidador na ocorrência de necessidade de internação hospitalar.
VIII. A credenciada fica de imediato, sujeito a fiscalização realizada pela equipe de alta complexidade designada pela Secretaria de Assistência Social de Sant'Ana do Livramento, sempre que esta julgar necessário.
IX.  Deverá promover, sempre que necessário, a adequada remoção do residente, quando da ocorrência de intercorrências médicas, exames ou acidentes, encaminhando-o imediatamente ao serviço de saúde de referência se este for o caso.
X.  Em caso de falecimento do usuário caberá a credenciada providenciar laudo médico para emissão da certidão de óbito, emissão de certidão de óbito e demais documentos hábeis; promovendo a articulação necessária para a conservação do corpo até a efetivação do translado, devendo ainda, informar o fato imediatamente a credenciante e familiares do acolhido, quando houver.
XI.  A credenciada fica obrigada a enviar relatório técnico mensalmente, junto com a nota fiscal eletrônica, o qual deve constar: a qualificação do usuário, toda e qualquer intervenção realizada pela equipe técnica ou demais profissionais em prol dos acolhidos. Cumpre a contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários ao bom andamento e execução dos serviços previstos e atendimento integral do objeto (material de higiene, alimentação, medicamentos, vestuário, dentre outros que se julgar necessário).
XII.  A credenciada fica responsável pela segurança e integridade do residente, assumindo a responsabilidade por quaisquer danos à saúde dos mesmos.
XIII. . Deverá manter cadastro atualizado junto ao credenciante e comunicar antecipadamente em casos de alteração de endereço.
XIV.  A contratada obriga-se a executar a todos os serviços em conformidade com as normas técnicas, regulamentações e leis vigentes pertinentes a execução do serviço.
XV. Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis, bem como, as despesas de deslocamento, salários, alimentação, diárias, de profissionais da equipe técnica, ficando a contratante isenta de qualquer vinculo empregatícios com seus prepostos. Fica esta responsável também, por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com seus colaboradores quando em execução do serviço.
XVI.  A contratada deverá mensalmente fornecer as devidas Notas Fiscais e relatório informativo dos acolhidos, a nota fiscal eletrônica deverá conter o nome ou iniciais dos acolhidos, o respectivo grau de dependência e o período relativo à prestação de serviço.
XVII. A contratada deverá informar, em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido.
XVIII.  O contratado deverá apresentar declaração detalhada do perfil da instituição, assinada pelo seu representante legal, contendo informações referente as acomodações da instituição, equipe técnica disponível, dias e horários de atendimento e resumo dos procedimentos e serviços prestados (processo de admissão, rotina de acompanhamento de saúde, rotina de funcionamento, atividades exercidas, relação de profissionais que compõem a equipe técnica, entre outros que se julgar necessário). Cumpre a contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários ao bom andamento e execução dos serviços previstos e atendimento integral do objeto (material de higiene, alimentação, medicamentos, vestuário, dentre outros que se julgar necessário).
XIX. A credenciada fica responsável pela segurança e integridade do residente, assumindo a responsabilidade por quaisquer danos à saúde dos mesmos.
XX.  Deverá manter cadastro atualizado junto ao credenciante e comunicar antecipadamente em casos de alteração de endereço.
XXI. A contratada obriga-se a executar a todos os serviços em conformidade com as normas técnicas, regulamentações e leis vigentes pertinentes a execução do serviço.
XXII.  Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis, bem como, as despesas de deslocamento, salários, alimentação, diárias, de profissionais da equipe técnica, ficando a contratante isenta de qualquer vínculo empregatícios com seus prepostos. Fica esta responsável também, por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com seus colaboradores quando em execução do serviço.
XXIII.  A contratada deverá mensalmente fornecer as devidas Notas Fiscais e relatório informativo dos acolhidos, a nota fiscal eletrônica deverá conter o nome ou iniciais dos acolhidos, o respectivo grau de dependência e o período relativo à prestação de serviço.
XXIV.  A contratada deverá informar, em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido.
XXV.  O contratado deverá apresentar declaração detalhada do perfil da instituição, assinada pelo seu representante legal, contendo informações referente as acomodações da instituição, equipe técnica disponível, dias e horários de atendimento e resumo dos procedimentos e serviços prestados (processo de admissão, rotina de acompanhamento de saúde, rotina de funcionamento, atividades exercidas, relação de profissionais que compõem a equipe técnica, entre outros que se julgar necessário).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15. O presente contrato será publicado, por extrato, no Site Oficial Municipal, no prazo máximo de trinta (30) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto pactuado neste instrumento, além de estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora ajustadas, bem assim elencar as responsabilidades da CONTRATADA, integram este termo, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

16.1. Edital do Chamamento Público nº 0002/2025, com todos os seus Anexos; 

16.2. É vedada a terceirização do objeto deste instrumento

16.3. As partes elegem o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento/RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
16.4. E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma para um único efeito.

Sant’Ana do Livramento, ...... de ...................... de 2025.

Ana Luiza Moura Tarouco
Prefeita Municipal

CONTRATADA
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